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     URSA COMERCIAL LTDA. 
               Equipamentos Médicos e ortopédicos                                                                 
CNPJ 26.628.908/0001-38                     INSC: 261.473.352 
E-mail: ursaltda@gmail.com         Telefone  47 9163-2802 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI – ESTADO DE SÃO PAULO 
Setor de Licitação/Compras 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025 
Processo administrativo Nº 72/2025 
Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ÊNIO NICOLAU LINARES GARCIA 
E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
REF.: RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025 
 
 
 
 

  URSA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, registrada sob o CNPJ nº 

26.628.908/0001-38, com sede na Rua Dr. Pedro Rangel, 577 – Sala 05 – Itajaí, Santa Catarina, CEP: 88.304-

430, devidamente representada por seu representante legal Raimundo Mileo Gomes, brasileiro, portador do RG 

nº 12.647.524-6/SSP-SP, inscrito no CPF nº 252.393.468-01, vem respeitosamente interpor RECURSO 
ADMINISTRATIVO, com fundamento no art. 165, inciso I, alínea B, da Lei 14.133/2021, contra aceitação de 

proposta da empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, referente aos lotes 

18, 19 e 26 (CADEIRA DE RODAS), pelos motivos de fato e direito a seguir expostos: 

 

Do exigido em edital: 

LOTE 18 CADEIRA DE RODAS ADULTO, CAPACIDADE 150KG, ESPECIFICAÇÕES: CADEIRA DE 
RODAS INDICADA PARA TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO DE USUÁRIOS COM PESO ATÉ 150 KG, 
ESTRUTURA 100% EM AÇO-CARBONO, PINTURA EPÓXI-PÓ COM CURA EM ESTUFA ACIMA DE 180ºC, 

DOBRÁVEL EM “X” DUPLO, COM BARRA DE SUSTENTAÇÃO. ENCOSTO ESTOFADO EM POLIÉSTER. 

ASSENTO COM ALMOFADA DE 05 CM EM POLIÉSTER, REMOVÍVEL, APOIO DE BRAÇOS EM 

POLIURETANO, FIXO, COM PROTETOR DE ROUPAS, APOIO DOS PÉS EM PEDAL PLÁSTICO, REGULÁVEL 

EM ALTURA, FAIXA DE APOIO PARA PERNAS, RODAS TRASEIRAS DE 24” COM EIXO REFORÇADOS, COM 

ROLAMENTOS E PNEUS MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 06” COM PNEUS MACIÇOS E ROLAMENTOS, 

POSSUINDO ELEVAÇÃO DE PERNAS. (destaque nosso) 
 

LOTE 19 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, CAPACIDADE MINIMA 180KG, ESPECIFICAÇÕES: 

CADEIRA DE RODAS INDICADA PARA TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO DE USUÁRIOS COM PESO MÍNIMO 
DE 180 KG, ESTRUTURA 100% EM AÇO-CARBONO, PINTURA EPÓXI-PÓ COM CURA EM ESTUFA ACIMA 

DE 180ºC, DOBRÁVEL EM “X” DUPLO, COM BARRA DE SUSTENTAÇÃO, ENCOSTO ESTOFADO EM 
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POLIÉSTER, ASSENTO COM ALMOFADA DE 05 CM EM POLIÉSTER, REMOVÍVEL, APOIO DE BRAÇOS EM 

POLIURETANO, FIXO, COM PROTETOR DE ROUPAS. APOIO DOS PÉS EM PEDAL PLÁSTICO, REGULÁVEL 

EM ALTURA, FAIXA DE APOIO PARA PERNAS, RODAS TRASEIRAS DE 24” COM EIXO REFORÇADOS, COM 

ROLAMENTOS E PNEUS MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 06” COM PNEUS MACIÇOS E ROLAMENTOS, 

POSSUINDO ELEVAÇÃO DE PERNAS. (destaque nosso) 
 

LOTE 26 CADEIRA DE RODAS, CONSTRUÍDA EM AÇO, DOBRÁVEL EM DUPLO X, PINTURA EPOXY, 

ASSENTO ALMOFADADO EM COURVIM REFORÇADO COM TIRAS TENSORAS, ENCOSTO EM COURVIM 

COM BOLSA NO PRONTUÁRIO, RODAS TRASEIRAS 24" EM ALUMÍNIO COM PNEUS ANTI-FURO, RODAS 
DIANTEIRA 8" MACIÇAS, FREIOS BILATERAIS, PROTETORES DE ROUPA COM ABA, APOIO PARA PÉS 

ARTICULÁVEIS, REBATÍVEIS, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS EM ALTURA, APOIO PARA BRAÇOS 

ESCAMOTEÁVEIS, COM SUPORTE PARA SORO REGULÁVEL EM ALTURA, SUPORTE PARA TORPEDO DE 

OXIGÊNIO, CAPACIDADE ATÉ 160KG, LARGURA DO ASSENTO MÍNIMA DE 60CM, PROFUNDIDADE DO 

ASSENTO MÍNIMA DE 46CM, ALTURA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 46CM. (destaque nosso) 
 

 

1. DOS FATOS 

A empresa recorrida apresentou proposta para os Lotes 18, 19 e 26, ofertando produto da MARCA 

PROLIFE MODELO “PLUS”, conforme consta em sua proposta apresentada nos autos. 

Entretanto, ao realizar consulta junto às características técnicas da marca PROLIFE verifica-se 

que nenhum modelo possui características que atendam às exigências mínimas do edital, a saber: 

“...USUÁRIOS COM PESO ATÉ 150 KG...” 

“...USUÁRIOS COM PESO MÍNIMO DE 180 KG...” 

“...CAPACIDADE ATÉ 160KG...” 

 

Tal afirmativa pode ser facilmente comprovada através do site do fabricante: 

LINK DIRETO PARA CONSULTA 
https://www.cadeirasprolife.com.br/produtos/10587/plus-macio 
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Veja-se acima que a cadeira de rodas da MARCA PROLIFE MODELO “PLUS” suporta até 

130KGS e não os 150, 180 e 160kGS exigidos em edital. 

Importante frisar que apesar da empresa recorrida informar em sua proposta que “atende 

plenamente às exigências do edital” tal afirmação é infundada pois a marca PROLIFE não possui nenhum outro 

modelo que tenha as capacidades de peso exigidas em edital em sua linha de produção. 

 

Não à toa inclusive a recorrida está com lances bem abaixo das demais empresas 
participantes. 

 

Não menos importante é o fato de que a própria empresa recorrida anexou em seus documentos 

complementares após a disputa no portal de compras da BLL um “catálogo” do produto que pretendia entregar 

para os citados itens, conforme cópia abaixo: 
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Portanto, a proposta da empresa vencedora está em desacordo com a legislação técnica, o que 

compromete a legalidade do processo licitatório e a segurança da Administração Pública ao adquirir um produto 

que não poderia sequer estar sendo ofertado dado às características inferiores às exigidas em edital. 

Pedimos a desclassificação imediata da referida empresa nos Itens 18, 19 e 26, com base no 

descumprimento de exigência legal vinculada ao objeto da licitação. 

Gostaríamos de destacar, ainda, que não recai sobre os licitantes a obrigatoriedade de interpor 

recurso formal para garantir o cumprimento da legislação vigente, especialmente quando se trata de matéria de 

ordem pública e legalidade objetiva, como é o caso em questão. 
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Neste contexto, reforçamos que a própria Administração Pública possui o dever legal de verificar 

a conformidade das propostas apresentadas, observando o disposto no artigo 3º da Lei nº 14.133/2021, que 

determina que a licitação deve assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e o cumprimento da legislação 

vigente e ainda não exime a Administração de zelar pela legalidade dos atos praticados no certame, sendo 

portanto vedada a aquisição de produtos cuja características estejam inferiores às exigidas em edital. 

Ressaltamos, ainda, que a empresa M CARREGA tem adotado, de forma reiterada, práticas 

semelhantes em outros certames, apresentando propostas com produtos com características inferiores às 

exigidas no processo licitatório, induzindo em erro os agentes públicos responsáveis pela análise e julgamento 

das propostas. Tal conduta, além de representar potencial violação à legislação vigente, pode configurar tentativa 
deliberada de fraude ao procedimento licitatório. 

Diante da irregularidade constatada, reiteramos o pedido de desclassificação imediata da 

empresa, bem como a aplicação das sanções cabíveis, conforme previsto na legislação vigente, em especial a 

Lei nº 14.133/2021. 

Assim, não resta alternativa à Administração senão a desclassificação da proposta apresentada 

pela empresa recorrida, sob pena de grave violação aos princípios da legalidade, da isonomia, da vinculação ao 

instrumento convocatório e da seleção da proposta mais vantajosa. 

  

3. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, é a presente para solicitar o recebimento, análise e deferimento para: 

a) A desclassificação da proposta da empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA quanto aos Lotes 18, 19 e 26, em razão do descumprimento das 

exigências do edital; 

b) E, por fim, que sejam adotadas as medidas cabíveis para assegurar a legalidade, a segurança 

sanitária, a isonomia e o fiel cumprimento da legislação vigente. 

c) Caso não haja reconsideração, que o presente recurso seja encaminhado à autoridade 

superior para análise e decisão, em conformidade com o artigo 165, §1º, da Lei nº 14.133/21; 

 
Termos em que,  

  Pede e espera deferimento. 

 
ITAJAÍ-SC, 22/07/2025  

 
RAIMUNDO MILEO GOMES 
Sócio – Gerente 
RG. 12.647.524-6/SSP-SP 
CPF 252.393.468-01 
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